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1. Processo nº:   

    1.1. Apenso(s): 

4323/2021 

  876/2021 

2. Classe/Assunto: 
04 – Prestação de Contas  

12 – Prestação de Contas de Ordenador – Exercício 2020 

3. Responsável (eis): 
Francisco de Caldas Silva – CPF: 622.143.903-59 

Juvêncio Lourenco Borges Neto – CPF: 022.582.741-76 

4. Origem: Câmara Municipal de São Miguel do Tocantins – TO   

5. Distribuição: 2ª Relatoria 

 

 
 

 
ANÁLISE DE DEFESA Nº 378/2022 

 

 
 

Tratam os presentes autos de Prestação de Contas de Ordenador da Câmara Municipal de São 

Miguel do Tocantins - TO, referente ao exercício financeiro de 2020, na qual a Coordenadoria de 

Análise de Contas e Acompanhamento da Gestão Fiscal, realizou análise nos demonstrativos 

contábeis e demais documentos exigidos pela Instrução Normativa nº 007/2013, e em 

cumprimento ao Despacho nº 743/2022-RELT2, que promova a CITAÇÃO do Sr. Francisco 

de Caldas Silva – Gestor e Sr. Juvêncio Lourenço Borges Neto – Contador referente ao 

exercício financeiro de 2020, para apresentar suas alegações de defesa/documentos sobre as 

impropriedades apresentadas no item 6.3, do referido Despacho. 

 

Em cumprimento ao art. 5º. Inciso IV, da Constituição Federal, foi dado ao interessado o direito 

de defesa, consoante nas Citações abaixo, para no prazo de 15 dias se manifestarem sobre as 

irregularidades em razão do princípio constitucional da ampla defesa conforme art. 202 do 

Regimento Interno deste TCE: 

 

Citação nº 858/2022-RELT2 – Francisco de Caldas Silva – Gestor 

Citação nº 853/2022-RELT2 – Juvêncio Lourenço Borges Neto – Contador 

 

Após atendimento das defesas e examinando os elementos contidos no presente processo e, esta 

Coordenação de Análise de Contas e Acompanhamento da Gestão Fiscal, observando o contido 

no Despacho nº 743/2022-RELT2, de 06/07/2022, e após exame, conferência e análise das 

justificativas contidas nos documentos, que deu origem ao Expediente nº 7174/2022 (evento 18), 

juntado em 22/08/2022. Certificado de Revelia nº 357/2022–COCAR, que os responsáveis, os 

Senhores (as) Francisco de Caldas Silva e Juvêncio Lourenço Borges Neto, foram citados 

pessoalmente por meio do SICOP (Sistema de Comunicação Processual - Instrução Normativa nº 

01 – TCE – O de 07 de março de 2012), conforme Declaração de Envio no dia 

07/07/2022 (evento 14) estabelecendo o vencimento para 05.08.2022 e Declaração de 

Recebimento no dia 18.07.2022 (evento 16) estabelecendo o vencimento para 08.08.2022, no e-

mail cadastrado nesta corte (CADUN). Pois os responsáveis acima mencionados não se 
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manifestaram em relação a Citação a eles dirigidas, sendo, portanto, considerado REVEIS nos 

termos do art. 216 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas. 

 

Em conformidade com o Despacho nº 872/2022 – RELT2, os responsáveis mantiveram-se 

silentes, conforme consta do Certificado de Revelia nº 357/2022 (evento 17), tendo comparecido 

aos autos fora do prazo regimental, razão pela qual, nos termos do art. 23 da Lei Orgânica desta 

Corte, a defesa foi juntada no estágio em que se encontrava o feito, conforme Expediente nº 

7174/2022. 
   

Itens Diligenciados: Despacho nº 743/2022-RELT2  

 

6.3. Desta feita, determino à Coordenadoria do Cartório de Contas (COCAR), 

em cumprimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa, previstos no art. 5º, LV, da 

Carta Magna, e com fundamento no art. 28 e art. 80 da Lei Estadual nº 1.284/2001 (Lei Orgânica 

do TCE/TO) c/c os arts. 204, § 1º, e 205 do Regimento Interno, que promova 

a CITAÇÃO dos senhores Francisco de Caldas Silva, Presidente da Câmara de São Miguel do 

Tocantins, e Juvêncio Lourenço Borges Neto, Contador, para que, no prazo improrrogável de 15 

(quinze) dias úteis, contados da ciência da citação/intimação, apresentem alegações de defesa e/ou 

documentos sobre os seguintes achados descritos na Análise de Prestação de Contas nº 139/2022 

(evento 10): 

- Senhor (a) Francisco de Caldas Silva - CPF: 622.143.903-59, Presidente O, itens: 

1. Conforme evidenciado no quadro (10 – Ativo Circulante), observa-se o valor de R$ 

11.173,11 na conta 1.1.3.4 - Créditos por Danos ao Patrimônio, no entanto, ao analisar as 

Notas Explicativas da entidade não encontramos as informações solicitadas pela IN 

TCE-TO nº 4/2016. (Item 4.3.1.1.1, letra “b” do Relatório); 

2. Verifica-se que no mês de dezembro houve o maior registro das baixas na conta “3.3.1 

- Uso de Material de Consumo”, em desacordo com a realidade do município, 

descumprindo os arts. 83 a 100 da Lei Federal nº 4.320/64. (Item 4.3.1.1.2, letra “c” do 

Relatório); 

3. Observa-se que o valor contabilizado na conta "1.1.5 – Estoque" é de R$ 1.508,00 no 

final do exercício em análise, enquanto o consumo médio mensal é de R$ 6.152,96, 

demonstrando a falta de planejamento da entidade, pois não tem o estoque dos materiais 

necessários para o mês de janeiro de 2021. (Item 4.3.1.1.2, letra “d” do Relatório); 

4. Os valores apresentados no Arquivo “Bem Ativo Imobilizado” não conferem 

com os valores informados no Balanço Patrimonial/Balancete de Verificação, 

em desacordo com os arts. 83 a 100 da Lei Federal nº 4.320/64. (Item 4.3.1.2.1. 

letra “d” do Relatório); 

5. O Demonstrativo Bem Ativo Imobilizado no exercício de 2020, citado 

anteriormente, constatou-se o valor de aquisição de Bens Móveis, Imóveis e 

Intangíveis de R$13.784,85. Ao compararmos este valor com os totais das 

liquidações do exercício e de restos a pagar referentes as despesas orçamentárias 

de Investimentos e Inversões Financeiras de R$13.784,85, guardando 

uniformidade entre as duas informações. (Item 4.3.1.2.1, letra “e” do Relatório); 
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6. A Instrução Normativa TCE/TO n° 02/2019 estabelece que as Contas Consolidadas do 

Município conterão Demonstrativo de Contribuição Previdenciária ao Regime Geral de 

Previdência Social e Regime Próprio de Previdência do Servidor Público, cuja 

informações a serem enviadas consta da Portaria TCE/TO nº 246/2020, com valores por 

Poder. Conforme demonstrativos acostados ao Processo nº 4008/2021, constata-se 

divergência no valor da base de cálculo, cujo montante perfaz o valor de R$ R$ 

5.317,70, em desconformidade com a IN/TCE nº 02/2019 e Portaria nº 246/2020. (Item 

6.6.2, letra “b” do Relatório). 

 

- Senhor (a) Juvêncio Lourenco Borges Neto - CPF: 022.582.741-76, Contador, itens: 

4.3.1.1.1, letra “b”, Item 4.3.1.1.2, letra “c” e “d”, Item 6.6.2, letra “b”. 

1. Conforme evidenciado no quadro (10 – Ativo Circulante), observa-se o valor de R$ 

11.173,11 na conta 1.1.3.4 - Créditos por Danos ao Patrimônio, no entanto, ao analisar as 

Notas Explicativas da entidade não encontramos as informações solicitadas pela IN 

TCE-TO nº 4/2016. (Item 4.3.1.1.1, letra “b” do Relatório); 

2. Verifica-se que no mês de dezembro houve o maior registro das baixas na conta “3.3.1 

- Uso de Material de Consumo”, em desacordo com a realidade do município, 

descumprindo os arts. 83 a 100 da Lei Federal nº 4.320/64. (Item 4.3.1.1.2, letra “c” do 

Relatório); 

3. Observa-se que o valor contabilizado na conta "1.1.5 – Estoque" é de R$ 1.508,00 no 

final do exercício em análise, enquanto o consumo médio mensal é de R$ 6.152,96, 

demonstrando a falta de planejamento da entidade, pois não tem o estoque dos materiais 

necessários para o mês de janeiro de 2021. (Item 4.3.1.1.2, letra “d” do Relatório); 

4. Os valores apresentados no Arquivo “Bem Ativo Imobilizado” não conferem 

com os valores informados no Balanço Patrimonial/Balancete de Verificação, 

em desacordo com os arts. 83 a 100 da Lei Federal nº 4.320/64. (Item 4.3.1.2.1. 

letra “d” do Relatório); 

5. O Demonstrativo Bem Ativo Imobilizado no exercício de 2020, citado 

anteriormente, constatou-se o valor de aquisição de Bens Móveis, Imóveis e 

Intangíveis de R$13.784,85. Ao compararmos este valor com os totais das 

liquidações do exercício e de restos a pagar referentes as despesas orçamentárias 

de Investimentos e Inversões Financeiras de R$13.784,85, guardando 

uniformidade entre as duas informações. (Item 4.3.1.2.1, letra “e” do Relatório); 

6. A Instrução Normativa TCE/TO n° 02/2019 estabelece que as Contas Consolidadas do 

Município conterão Demonstrativo de Contribuição Previdenciária ao Regime Geral de 

Previdência Social e Regime Próprio de Previdência do Servidor Público, cuja 

informações a serem enviadas consta da Portaria TCE/TO nº 246/2020, com valores por 

Poder. Conforme demonstrativos acostados ao Processo nº 4008/2021, constata-se 

divergência no valor da base de cálculo, cujo montante perfaz o valor de R$ R$ 

5.317,70, em desconformidade com a IN/TCE nº 02/2019 e Portaria nº 246/2020. (Item 

6.6.2, letra “b” do Relatório). 

 

Relatório de Análise de Prestação de Contas nº 139/2022 (Processo nº 4323/2021 – 

Prestação de Contas de Ordenador) 
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1. Ocorrência apontada – Conforme evidenciado no quadro (10 – Ativo Circulante), observa-se 

o valor de R$ 11.173,11 na conta 1.1.3.4 - Créditos por Danos ao Patrimônio, no entanto, ao 

analisar as Notas Explicativas da entidade não encontramos as informações solicitadas pela IN 

TCE-TO nº 4/2016. (Item 4.3.1.1.1, letra “b” do Relatório). 

 

1.1. Justificativa apresentada pela defesa – Expediente nº 7174/2022 (evento 18) 

 

 
 

1.2. Análise da Justificativa - As justificativas e documentos apresentadas constam as 

explicações dada pelos citados quanto à sua consistência, a nosso ver as mesmas não são 

suficientes para sanar os apontamentos. Portanto, considera-se como não atendido. 

 

2. Ocorrência apontada – Verifica-se que no mês de dezembro houve o maior registro das 

baixas na conta “3.3.1 - Uso de Material de Consumo”, em desacordo com a realidade do 

município, descumprindo os arts. 83 a 100 da Lei Federal nº 4.320/64. (Item 4.3.1.1.1, letra “c” 

do Relatório). 

 

2.1. Justificativa apresentada pela defesa – Expediente nº 7174/2022 (evento 18) 

 

 
 

2.2. Análise da Justificativa - Embora sejam compreensíveis as dificuldades operacionais para 

realizar o controle de estoque, é necessário aprimorá-lo, pois se torna imprescindível na 

verificação dos registros regulatório, porém recomendamos que façam o acompanhamento 

concomitante à movimentação contábil, de forma que se tenha a informação com grau máximo de 
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confiabilidade. Portanto, solicitamos para que esta prática seja reavaliada, pois sempre há 

materiais em estoques. Feitas essas considerações deixo de propor pelos fatos já narrados. 

 

3. Ocorrência apontada – Observa-se que o valor contabilizado na conta "1.1.5 – Estoque" é de 

R$ 1.508,00 no final do exercício em análise, enquanto o consumo médio mensal é de R$ 

6.152,96, demonstrando a falta de planejamento da entidade, pois não tem o estoque dos 

materiais necessários para o mês de janeiro de 2021. (Item 4.3.1.1.1, letra “d” do Relatório) 

 

3.1. Justificativa apresentada pela defesa – Expediente nº 7174/2022 (evento 18) 
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3.2. Análise da Justificativa – As justificativas apresentadas constam as explicações dada pelos 

citados quanto à sua consistência, a nosso ver as mesmas são suficientes para sanar os 

apontamentos. Portanto, considera-se como justificada. 

 

4. Ocorrência apontada – Os valores apresentados no Arquivo “Bem Ativo Imobilizado” não 

conferem com os valores informados no Balanço Patrimonial/Balancete de Verificação, em 

desacordo com os arts. 83 a 100 da Lei Federal nº 4.320/64. (Item 4.3.1.2.1. letra “d” do 

Relatório). 

 

4.1. Justificativa apresentada pela defesa – Expediente nº 7174/2022 (evento 18) 

 

 
 

4.2. Análise da Justificativa - As justificativas apresentadas constam as explicações dada pelos 

citados quanto à sua consistência, a nosso ver as mesmas não são suficientes para sanar os 

apontamentos. Portanto, considera-se como não justificada. 

 

5. Ocorrência apontada – Demonstrativo Bem Ativo Imobilizado no exercício de 2020, citado 

anteriormente, constatou-se o valor de aquisição de Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis de R$ 

13.784,85. Ao compararmos este valor com os totais das liquidações do exercício e de restos a 

pagar referentes as despesas orçamentárias de Investimentos e Inversões Financeiras de R$ 

13.784.85, guardando uniformidade entre as duas informações. (Item 4.3.1.2.1, letra “e” do 

Relatório). 

 

5.1. Justificativa apresentada pela defesa - Expediente nº 7174/2022 (Evento 18) 
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5.2. Análise da Justificativa – Verifica-se que as informações fornecidas pela defesa há 

consistência, o Demonstrativo Bem Ativo Imobilizado no exercício de 2020, citado 

anteriormente, constatou-se o valor de aquisição de Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis, na 

comparação deste valor com os totais das liquidações do exercício e de restos a pagar referentes 

as despesas orçamentárias de Investimentos e Inversões Financeiras, não apresenta diferença, 

guardando uniformidade entre as duas informações. Portanto, considera-se como justificado. 

 

6. Ocorrência apontada – A Instrução Normativa TCE/TO n° 02/2019 estabelece que as Contas 

Consolidadas do Município conterão Demonstrativo de Contribuição Previdenciária ao Regime 

Geral de Previdência Social e Regime Próprio de Previdência do Servidor Público, cuja 

informações a serem enviadas consta da Portaria TCE/TO nº 246/2020, com valores por Poder. 

Conforme demonstrativos acostados ao Processo nº 4008/2021, constata-se divergência no valor 
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da base de cálculo, cujo montante perfaz o valor de R$ R$ 5.317,70, em desconformidade com a 

IN/TCE nº 02/2019 e Portaria nº 246/2020. (Item 6.6.2, letra “b” do Relatório). 

 

6.1. Justificativa apresentada pela defesa – Expediente nº 7174/2022 (evento 18) 

 

 

 
 

6.2. Análise da Justificativa - No caso apresentado e, levando em consideração as justificativas 

apresentadas, bem como em observância aos Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade, 

considero justificado com ressalvas. 

 

Encaminhe-se os autos ao Ministério Público de Contas-PROCD, para as providências de mister. 

 

COORDENADORIA DE ANÁLISE DE CONTAS E ACOMPANHAMENTO DA 

GESTÃO FISCAL, Palmas-TO, aos 07 dias do mês de novembro de 2022. 
 

 

Raimundo Nonato de Araújo Sousa 

Técnico de Controle Externo 

Mat. 023.445-1 
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